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dePREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 554/2025.
De 19 de maio de 2025.

“Dispõe sobre nomeação Assessor
Especial e da outras providências ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de ASSESSORA ESPECIAL a Sra. MEDLAINE SOUSA DA SILVA,

portador (a) do documento de identificação RG nº 14.825.907-35 expedido por SSP/BA e
devidamente inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº
095.732.815-03 fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de
fevereiro de 2025.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda
atualizada e a declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de
maio de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 19 de maio de 2025.

tes Wiz 4 â feiaE
Laércio Munizide Wzevede Júnior
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ç:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 555/2025.
De 19 de maio de 2025.

“Dispõe sobre nomeação Coordenador
de Apoio, Logística e Manutenção das
Escolas e da outras providências “.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de COORDENADOR DE APOIO, LOGÍSTICA E MANUTENÇÃO
DAS ESCOLAS o Sr. JOSÉ EGNALDO SILVA, portador (a) do documento de identificação RG nº
105.578.146-26, expedido por SSP/BA e devidamente inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 570.741.785-00 fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos
e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de
fevereiro de 2025.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda
atualizada e a declaração de desincompatibilização.

Art, 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de
maio de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 19 de maio de 2025.Neo lu Etico ) lis sá pa a] feiroa -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 557/2025.
De 19 de maio de 2025.

“Dispõe sobre exoneração de chefe de
Atividades Extracurriculares e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º EXONERAR do cargo de CHEFE DE ATIVIDADES EXTRACURRICULARES, o Sr. JORGE
MATHEUS CARVALHO DE LIMA, portador (a) do documento de identificação RG nº 13.662.136-
88, expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda (CPF/MF) sob nº 859.841.685-10.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de
fevereiro de 2025.

Art. 3º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias ecabíveis para o cumprimento do presente decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 demaio de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito “EA de Senhor do Bonfim - Bahia, 19 de maio de 2025.

Lee Mu da forca
Laércio Muniz/de Azevedo Júnior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 558/2025.
De 19 de maio de 2025.

“Dispõe sobre exoneração de chefe de
Licitação e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º EXONERAR do cargo de CHEFE DE LICITAÇÃO, a Sra. LAÍCIA RIOS LIMA portadora (a) do
documento de identificação RG nº 13.036.079-13, expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 031.086.825-47.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de
fevereiro de 2025.

Art. 3º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento do presente decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de
maio de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 19 de maio de 2025.
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Laércio Muni a lo ini
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 560/2025.
De 19 de maio de 2025.

“Dispõe sobre nomeação Chefe de
Busca Ativa e da outras providências “.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de CHEFE DE BUSCA ATIVA o Sr. JORGE MATHEUS
CARVALHO DE LIMA, portador (a) do documento de identificação RG nº 13.662.136-88, expedido
por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda
(CPF/MF) sob nº 859.841.685-10, fazendo o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes
ao cargo.

Art. 2º - À presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de
fevereiro de 2025.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda
atualizada e a declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de
maio de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Regra, 19 de maio de 2025.
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Laércio Muniz)de Uzevedo Júnior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 561/2025.
De 19 de maio de 2025.

“Dispõe sobre nomeação Gerente de
Licitação e da outras providências ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

RETA:

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de GERENTE DE LICITAÇÃO a Sra. LAÍCIA RIOS LIMA

portadora (a) do documento de identificação RG nº 13.036.079-13, expedido por SSP/BA e
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº
031.086.825-47, fazendo o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de
fevereiro de 2025.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda
atualizada e a declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para O cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de
maio de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 19 de maio de 2025.
/Nfe “Y ums QU A tores
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RSRS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 562/2025.
de 19 de maio de 2025.

“Dispõe sobre a nomeação de
coordenador pedagógico para escolas
da rede municipai de ensino.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a importância do papel do Coordenador Pedagógico para a articulação dos
saberes e da aprendizagem do aluno, bem como para a formação continuada dos professores da
Rede Municipal de Ensino;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados provisoriamente para o cargo de Coordenador (a) Pedagógico (a) das
Escolas da Rede Municipal de Ensino, os professores efetivos abaixo informado:

Nome Matrícula CPF Carga Horária
NORMILZA CRISTINA MOURA DA SILVA A 637.655.275-72 20 HS
ADILSON DIAS DA SILVA 221 731.370.065-20 40 HS

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito ia Senhor do Bonfim - Bahia, 19 de maio de 2025.
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Paério Muni a la JiPrefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 563/2025.
de 19 de maio de 2025.

“Dispõe sobre a nomeação de
coordenador pedagógico para escola da
rede municipal de ensino.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a importância do papel do Coordenador Pedagógico para a articulação dos
saberes e da aprendizagem do aluno, bem como para a formação continuada dos professores da
Rede Municipal de Ensino;

DECRETA:

Art, 1º - Fica nomeada provisoriamente para o cargo de Coordenador (a) Pedagógico (a) das
Escolas da Rede Municipal de Ensino, a professora efetiva abaixo informado:

Nome Matrícula CPF Carga Horária
ANA PAULA CASTRO SANTOS 24 969.446.095-68 40 HS

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data
de 05 de maio de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 19 de maio de 2025.
Va /. Zetão Mun & À fem -
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